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NULIDADE-INOCORRENCIA

Afasta-se a hipotese de ocorréncia de nulidade do lancamento quando resta
configurado que ndo houve o alegado cerceamento de defesa e nem vicios
durante o procedimento fiscal

OFENSA AO PRINCIPIO DA RAZOAVEL DURACAO DO PROCESSO.

A ofensa ao principio da razoavel duracdo do processo, por parte da
Administragdo Publica, ndo tem o conddo de extinguir o crédito tributério
constituido, mas tdo somente de autorizar que o Poder Judiciario supra a
inércia constatada

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS.

Como a fonte pagadora informou ter pago rendimentos tributiveis em favor do
recorrente, ele resta obrigado a declarar e submeter a tributacao.

ONUS DA PROVA. RECURSO VOLUNTARIO E IMPUGNAGCAO SEM
ESTEIO EM PROVAS MATERIAIS.

A apresentacdo de documentacgdo deficiente autoriza o Fisco a langar o tributo
que reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo 0 Onus da prova em
contrario. O Recurso pautado unicamente em alegacdes verbais, sem 0 amparo
de prova material, ndo desincumbe o Recorrente do 6nus probatorio imposto
pelo art. 33, 83°, in fine da Lei n® 8.212/91, eis que alegar sem provar € 0
mesmo que nada alega.

MULTA DE OFICIO E VEDACAO AO CONFISCO.

No lancamento de oficio a multa a ser aplicada é de 75% conforme estabelece
a legislacdo. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa
aplica-la, ndo Ihe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem
deixar de aplica-las, salvo se ja houver decisdo do Supremo Tribunal Federal
neste sentido. Art. 44, | da Lei 9.430/96.

DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.
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 Exercício: 2004
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Afasta-se a hipótese de ocorrência de nulidade do lançamento quando resta configurado que não houve o alegado cerceamento de defesa e nem vícios durante o procedimento fiscal
 OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO.
 A ofensa ao princípio da razoável duração do processo, por parte da Administração Pública, não tem o condão de extinguir o crédito tributário constituído, mas tão somente de autorizar que o Poder Judiciário supra a inércia constatada
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. 
 Como a fonte pagadora informou ter pago rendimentos tributáveis em favor do recorrente, ele resta obrigado a declarar e submeter a tributação.
 ÔNUS DA PROVA. RECURSO VOLUNTÁRIO E IMPUGNAÇÃO SEM ESTEIO EM PROVAS MATERIAIS. 
 A apresentação de documentação deficiente autoriza o Fisco a lançar o tributo que reputar devido, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova em contrário. O Recurso pautado unicamente em alegações verbais, sem o amparo de prova material, não desincumbe o Recorrente do ônus probatório imposto pelo art. 33, §3º, in fine da Lei nº 8.212/91, eis que alegar sem provar é o mesmo que nada alega.
 MULTA DE OFÍCIO E VEDAÇÃO AO CONFISCO.
 No lançamento de oficio a multa a ser aplicada é de 75% conforme estabelece a legislação. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa aplicá-la, não lhe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem deixar de aplicá-las, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Art. 44, I da Lei 9.430/96.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 
 Deve ser indeferido o pedido de realização de diligência e perícia que são prescindíveis à solução da lide e visa a produção de provas cujo ônus é da contribuinte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso. 
  (documento assinado digitalmente)
 João Mauricio Vital � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  conselheiros Antonio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Juliana Marteli Fais Feriato, Fernanda Melo Leal e João Mauricio Vital (Presidente).
 
  Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a Notificação de Lançamento do ano-calendário de 2003, tendo sido apurada omissão de resgate de previdência privada (Itaú Vida e Previdência R$ 283,77 mais R$ 22,32) e omissão de rendimentos recebidos do trabalho assalariado recebidos de pessoas jurídicas (Tribunal de Justiça R$ 14.597,22).
O crédito tributário lançado e o enquadramento legal constam na respectiva notificação.
O contribuinte contesta o lançamento por meio da impugnação de fl. 03, alegando, em síntese, que não haveria omissão do rendimento recebido do Tribunal de Justiça, pois o valor teria sido devolvido à fonte pagadora por meio dos descontos apontados nos contracheques anexados. O equivoco teria se dado pelo fato de ter se aposentado e a fonte pagadora continuado a depositar os salários.
O Termo Circunstanciado de fls. 38 a 41 manteve integralmente o lançamento.
A DRJ Rio de Janeiro, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 
=> inicialmente que o contribuinte não apresenta nenhum óbice contra a omissão de resgate de previdência privada. Considera-se, então, tal matéria não impugnada, encontrando-se fora do presente litígio.
=> com relação à omissão de rendimentos recebidos do Tribunal de Justiça no valor de R$ 14.597,22 o contribuinte alega que o valor teria sido devolvido à fonte pagadora por meio dos descontos apontados nos contracheques anexados. O equivoco teria se dado pelo fato de ter se aposentado e a fonte pagadora continuado a depositar os salários.
Depois de análise minuciosa acerca dos documentos juntados aos autos do processo, entende-se que não restou comprovado que a rubrica de desconto nominada de "Restituição Faz Estadual" diria respeito ao rendimento pago no ano de 2003. Além disso, qualquer desconto apresentado num determinado ano deve ser abatido do rendimento daquele mesmo ano, em obediência ao regime de caixa.
Sendo assim, entende a DRJ que deve ser mantido o crédito tributário apurado na notificação de lançamento.
Em sede de Recurso Voluntário, repisa o contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que deve ser declarado o cancelamento do auto tendo em vista a duração razoável do processo, que não houve nenhuma comprovação de omissão de rendimentos, que a multa e os juros não devem ser aplicados eis que têm caráter confiscatório e que deve ser feita diligência junto ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e Riopreviência para que sejam comprovadas as alegações do contribuinte.  
É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.


Preliminar � Nulidade � duração razoável do processo

No que se refere à busca da contribuinte por argumentos para declaração de nulidade, com a devida vênia, totalmente desprovido de lógica e fundamento essa alegação vazia.



No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos específicos da notificação fiscal - houve o regular lançamento, procedimento administrativo por meio do qual o órgão que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do crédito tributário devido, o prazo para recolhimento ou apresentação de impugnação ao lançamento, bem como a disposição legal infringida, constando a indicação do cargo e o número de matrícula do chefe do órgão expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lançamento somente poderia ser declarada no caso de não constar, ou constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito à defesa. Fato esse que não ocorreu em nenhuma hipótese no processo em análise.

A descrição dos fatos é um dos requisitos essenciais à formalização da exigência tributária, mediante o procedimento de lançamento. Por meio da descrição, revelam-se os motivos que levaram ao lançamento, estabelecendo a conexão entre os meios de prova coletados e/ou produzidos e a conclusão a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo é, primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercício do seu direito constitucional de ampla defesa e do contraditório, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, após, convencer o julgador da plausibilidade legal da notificação, demonstrando a relação entre a matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipótese descrita na norma jurídica.

É necessário, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos ocorridos, as provas e evidencie a relação lógica entre estes elementos de convicção e a conclusão advinda deles. Não é necessário que a descrição seja extensa, bastando que se articule de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de que a infração deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas autoridades fiscais. 

Assim, resta claro que não houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira por parte da autoridade fiscal. Pelo contrário. O procedimento fiscal sempre primou pela transparência e oportunidade de colaboração do contribuinte.

Ademais, não houve também qualquer ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88). Ao contrário, o recorrente teve resguardado o seu direito à reação contra atos que lhe foram supostamente desfavoráveis, momento esse em que a parte interessada exerceu o direito à ampla defesa, cujo conceito abrange o princípio do contraditório. 

A observância da ampla defesa ocorre quando é dada ou facultada a oportunidade à parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo, com vista a demonstrar a sua razão no litígio. 

Desta forma, quando a Administração Pública antes de decidir sobre o mérito de uma questão administrativa dá à parte contrária à oportunidade de impugná-la da forma mais ampla que entender, o que aconteceu no processo em epígrafe, não está infringindo, nem de longe, os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a notificação fiscal está completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo. 

O seu argumento, aparentemente protelatório, de que deveria ser declarada a nulidade da presente notificação fiscal, é absolutamente vazio.  Repita-se, pela terceira vez, que não houve erro algum e que ambos os códigos apresentados nos autos distinguem perfeitamente a que valores se referem e que todos os demais requisitos legais foram devidamente cumpridos.

Pleiteia, ainda, o Recorrente, o cancelamento da exação, ao argumento de que o presente processo administrativo ofende os princípios da razoável duração do processo, da celeridade e da eficiência, que regem a Administração Pública. Pois bem. Os princípios são normas, e, como tal, dotados de positividade, que determinam condutas obrigatórias e impedem a adoção de comportamentos com eles incompatíveis.

No âmbito administrativo, incidem diversos princípios, alguns expressamente previstos no texto Constitucional de 1988 (arts. 5º e 37), especificamente direcionados para a atuação da Administração Pública, outros implícitos e com eles compatíveis.

Ocorre que não há nenhuma lei que determine a extinção do crédito tributário em decorrência da demora na conclusão do processo administrativo, por si só. 

Como bem se observa do trecho de voto proferido quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 200503000855992, colacionado pela Recorrente, pelo Egrégio TRF da 3ª Região, a afronta ao princípio da razoável duração do processo traz como consequência a autorização ao judiciário para que supra a inércia constatada. Ou seja, determinar que seja decidido em �x� dias, mas não o condão de extinguir o crédito. 

Assim sendo, rejeito a preliminar levantada.



Da omissão de Rendimentos e do ônus da prova

Após detida análise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é possível constatar que o contribuinte não comprovou a inexistência da omissão.  

O princípio geral da boa-fé obriga as partes a agirem com probidade, cuidado, lealdade, cooperação, etc; e o Código de Processo Civil vigente expressamente determina que aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé (art. 5º), estando igualmente expresso que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º).

A despeito disso, verificamos que em diversos momentos o Contribuinte apenas traz alegações de que não omite nenhum recebimento, mas não trouxe na prática um arcabouço probatório mínimo para corroborar o quanto aduz. Sabe-se que tem o contribuinte o dever de colaboração para com a autoridade fiscal, o que não foi identificado nos autos.

A partir do exame das normas constitucionais e infraconstitucionais, bem como CPC, verifica-se que todos os sujeitos da relação processual devem cooperar entre si em prol de um julgamento justo e célere, o que permite convir que a cooperação processual é um princípio jurídico que norteia e define um modelo de processo civil, o processo civil cooperativo, em oposição ao processo civil antigo, acentuadamente litigioso e averso a iniciativas de cooperação processual. 

Em diversas situações, a cooperação será um dever, com previsão de sanções contra a parte recalcitrante. Ou seja, o princípio da cooperação foi positivado no ordenamento jurídico como um dever processual de todas as partes, sendo certo que com o passar do tempo os estudiosos e a jurisprudência colaborarão para a melhor definição do princípio e/ou dever de cooperação processual.

Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 

A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 

A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 

Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso e mantenho o lançamento do crédito tributário em análise. 

Quanto ao pedido de realização de perícia, os requisitos para a sua concessão estão no  Decreto n° 70,235/1972, em seu art.16.

Da leitura de tal dispositivo, verifica-se que além de ser obrigada a cumprir requisitos para ter o pedido de perícia deferido, tal deferimento só ocorrerá diante do entendimento da autoridade administrativa no que concerne à necessidade da mesma.

Nesse sentido, não basta que o sujeito passivo deseje a realização da perícia, esta tem que se considerada essencial para o deslinde da questão pela autoridade administrativa, nos termos da legislação aplicável. Não tendo sido verificada a necessidade da realização de perícia, não se pode acolher tal pleito. Rejeito , pois o pedido de diligência. 


Mérito - SELIC - Juros e multa aplicada � enriquecimento ilícito 

O contribuinte alega que houve propositar inércia das autoridades fiscais , o que enseja enriquecimento ilícito por conta dos juros e multa aplicados. 

No que se refere a aplicação da multa e Selic, vale frisar logo de início que aos tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC passou a ser o índice de juros e correção monetária a ser aplicado desde o pagamento indevido, por força do art. 39, § 4º, da Lei9.250/95. 

Vale dizer, para os tributos federais deve ser aplicada a taxa Selic (instituída pela Lei nº 9.250/95) e não mais o regramento previsto no Código Tributário Nacional, haja vista que ele próprio abre espaço para que cada ente da federação legisle de forma distinta quanto aos seus tributos.

O termo inicial da fluência tanto da correção monetária quanto dos juros de mora, nos tributos federais, após 1º de janeiro de 1996, será a data do recolhimento indevido. 

A Súmula CARF de número 4 não traz nenhum ponto de dúvida em relação à sua aplicação. Vejamos: 
Súmula nº 4 - CARF: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos nos períodos de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

No que tange à multa, em que pese a multa não seja tributo, mas sim penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infrações, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicável a questão de confisco, não compete a esta instância administrativa sopesar a exigência tributária: se é ou não demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciário. 

No âmbito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir a determinação legal, de forma vinculada e obrigatória, aplicando o ordenamento vigente às infrações concretamente constatadas.

Apenas a título de ratificação, o STJ já se manifestou diversas vezes no sentido de que é legal o arbitramento realizado pelo Fisco, quando o contribuinte não apresenta documentos hábeis a afastar a infração. A multa de oficio de 75% não se confunde com a multa de mora. Esta decorre do não pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é aplicada quando, em decorrência de fiscalização, é lavrado auto de infração, apurado o quantum devido e efetuado o lançamento de  oficio. Inteligência do art. 44 , da Lei nº 9.430 /96.

Ademais, conforme determinado no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, de 27/12/96, nos lançamentos de oficio serão aplicadas as multas de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, quando das ocorrências de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. Portanto, no que tange à multa de 75%, em face do lançamento de oficio, a respectiva penalidade não pode ser reduzida nem dispensada, pois foi expressamente determinada pela legislação de regência.


Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se no quanto exposto pela DRJ de forma clara e objetiva, entendo que deve ser NEGADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares levantadas e no mérito  NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal
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Deve ser indeferido o pedido de realizacdo de diligéncia e pericia que séo
prescindiveis a solucdo da lide e visa a producdo de provas cujo 6nus é da
contribuinte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: conselheiros Antonio
Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa,
Sheila Aires Cartaxo Gomes, Juliana Marteli Fais Feriato, Fernanda Melo Leal e Jodo Mauricio
Vital (Presidente).

Relatério

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrada a Notificacdo de Lancamento
do ano-calendéario de 2003, tendo sido apurada omissao de resgate de previdéncia privada (Itau
Vida e Previdéncia R$ 283,77 mais R$ 22,32) e omisséo de rendimentos recebidos do trabalho
assalariado recebidos de pessoas juridicas (Tribunal de Justica R$ 14.597,22).

O crédito tributario lancado e o enquadramento legal constam na respectiva
notificacao.

O contribuinte contesta o langamento por meio da impugnacéo de fl. 03, alegando,
em sintese, que ndo haveria omissao do rendimento recebido do Tribunal de Justiga, pois o valor
teria sido devolvido a fonte pagadora por meio dos descontos apontados nos contracheques
anexados. O equivoco teria se dado pelo fato de ter se aposentado e a fonte pagadora continuado
a depositar os salarios.

O Termo Circunstanciado de fls. 38 a 41 manteve integralmente o langamento.

A DRJ Rio de Janeiro, na andlise da peca impugnatéria, manifestou seu
entendimento no sentido de que:
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=> inicialmente que o contribuinte ndo apresenta nenhum ¢bice contra a omisséo
de resgate de previdéncia privada. Considera-se, entdo, tal matéria ndo impugnada, encontrando-
se fora do presente litigio.

=> com relacdo a omisséo de rendimentos recebidos do Tribunal de Justica no
valor de R$ 14.597,22 o contribuinte alega que o valor teria sido devolvido a fonte pagadora por
meio dos descontos apontados nos contracheques anexados. O equivoco teria se dado pelo fato
de ter se aposentado e a fonte pagadora continuado a depositar os salarios.

Depois de andlise minuciosa acerca dos documentos juntados aos autos do
processo, entende-se que ndo restou comprovado que a rubrica de desconto nominada de
"Restituicdo Faz Estadual” diria respeito ao rendimento pago no ano de 2003. Além disso,
qualquer desconto apresentado num determinado ano deve ser abatido do rendimento daquele
mesmo ano, em obediéncia ao regime de caixa.

Sendo assim, entende a DRJ que deve ser mantido o crédito tributario apurado na
notificagdo de langamento.

Em sede de Recurso Voluntario, repisa o contribuinte nas alegacdes ventiladas em
sede de impugnacao e segue sustentando que deve ser declarado o cancelamento do auto tendo
em vista a duracdo razoavel do processo, que ndo houve nenhuma comprovacdo de omissédo de
rendimentos, que a multa e os juros ndo devem ser aplicados eis que tém carater confiscatério e
que deve ser feita diligéncia junto ao Tribunal de Justica do Rio de Janeiro e Riopreviéncia para
que sejam comprovadas as alegagdes do contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende as demais condicBes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Preliminar — Nulidade — duracédo razoavel do processo

No que se refere & busca da contribuinte por argumentos para declaragdo de
nulidade, com a devida vénia, totalmente desprovido de Idgica e fundamento essa alegacéo
vazia.

No presente processo houve o atendimento integral a todos requisitos
especificos da notificacdo fiscal - houve o regular lancamento, procedimento administrativo por
meio do qual o érgdo que administra o tributo qualificou o sujeito passivo, consignou o valor do
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crédito tributario devido, o prazo para recolhimento ou apresentacdo de impugnacdo ao
langcamento, bem como a disposi¢éo legal infringida, constando a indicagdo do cargo e 0 nimero
de matricula do chefe do 6rgédo expedidor

Verifica-se, pois, que a nulidade do lancamento somente poderia ser declarada
no caso de ndo constar, ou constar de modo erréneo, a descrigdo dos fatos ou o enquadramento
legal de modo a consubstanciar pretericdo do direito a defesa. Fato esse que ndo ocorreu em
nenhuma hipotese no processo em analise.

A descricdo dos fatos é um dos requisitos essenciais a formalizacdo da
exigéncia tributaria, mediante o procedimento de langcamento. Por meio da descri¢do, revelam-se
0s motivos que levaram ao lancamento, estabelecendo a conexdo entre 0s meios de prova
coletados e/ou produzidos e a conclusdo a que chegou a autoridade fiscal. Seu objetivo €,
primeiramente, oportunizar ao sujeito passivo o exercicio do seu direito constitucional de ampla
defesa e do contraditorio, dando-lhe pleno conhecimento do desenrolar dos fatos e, apds,
convencer o julgador da plausibilidade legal da notificagdo, demonstrando a relagéo entre a
matéria consubstanciada no processo administrativo fiscal com a hipdtese descrita ha norma
juridica.

E necessario, portanto, que o auditor-fiscal relate com clareza os fatos
ocorridos, as provas e evidencie a relacdo logica entre estes elementos de convic¢do e a
conclusdo advinda deles. N&o é necessario que a descri¢do seja extensa, bastando que se articule
de modo preciso os elementos de fato e de direito que levaram o auditor ao convencimento de
que a infracdo deve ser imputada ao contribuinte. TUDO isto foi devidamente atendido pelas
autoridades fiscais.

Assim, resta claro que ndo houve qualquer arbitrariedade ou atitude sorrateira
por parte da autoridade fiscal. Pelo contrario. O procedimento fiscal sempre primou pela
transparéncia e oportunidade de colaboragdo do contribuinte.

Ademais, ndo houve também qualquer ofensa aos principios do contraditério e
da ampla defesa (artigo 5°, inciso LV da CF/88). Ao contrério, o recorrente teve resguardado o
seu direito a reacdo contra atos que lhe foram supostamente desfavoraveis, momento esse em que
a parte interessada exerceu o direito a ampla defesa, cujo conceito abrange o principio do
contraditorio.

A observancia da ampla defesa ocorre quando € dada ou facultada a
oportunidade a parte interessada em ser ouvida e a produzir provas, no seu sentido mais amplo,
com vista a demonstrar a sua razdo no litigio.

Desta forma, quando a Administracdo Publica antes de decidir sobre o mérito
de uma questdo administrativa da a parte contraria a oportunidade de impugné-la da forma mais
ampla que entender, 0 que aconteceu no processo em epigrafe, ndo esta infringindo, nem de
longe, os principios constitucionais da ampla defesa e do contraditério

Resta muito claro, pois, que o contribuinte teve todos os seus direitos de defesa
devidamente reservados e garantidos, o processo fiscal cumpriu todas as suas etapas, a
notificagdo fiscal esta completa e clara, e o contribuinte teve acesso a tudo.
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O seu argumento, aparentemente protelatdrio, de que deveria ser declarada a
nulidade da presente notificacdo fiscal, € absolutamente vazio. Repita-se, pela terceira vez, que
ndo houve erro algum e que ambos 0s codigos apresentados nos autos distinguem perfeitamente
a que valores se referem e que todos os demais requisitos legais foram devidamente cumpridos.

Pleiteia, ainda, o Recorrente, o cancelamento da exacdo, ao argumento de que
0 presente processo administrativo ofende os principios da razoavel duracdo do processo, da
celeridade e da eficiéncia, que regem a Administracdo Publica. Pois bem. Os principios sdo
normas, e, como tal, dotados de positividade, que determinam condutas obrigatdrias e impedem a
adocdo de comportamentos com eles incompativeis.

No ambito administrativo, incidem diversos principios, alguns expressamente
previstos no texto Constitucional de 1988 (arts. 5° e 37), especificamente direcionados para a
atuacdo da Administracdo Publica, outros implicitos e com eles compativeis.

Ocorre que ndo ha nenhuma lei que determine a extincao do crédito tributario
em decorréncia da demora na concluséo do processo administrativo, por si 6.

Como bem se observa do trecho de voto proferido quando do julgamento do
Agravo de Instrumento n® 200503000855992, colacionado pela Recorrente, pelo Egrégio TRF da
3% Regido, a afronta ao principio da razoavel duracdo do processo traz como consequéncia a
autorizacdo ao judiciario para que supra a inércia constatada. Ou seja, determinar que seja
decidido em “x” dias, mas ndo o conddo de extinguir o crédito.

Assim sendo, rejeito a preliminar levantada.

Da omissao de Rendimentos e do 6nus da prova

Ap0s detida andlise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que €
possivel constatar que o contribuinte ndo comprovou a inexisténcia da omisséo.

O principio geral da boa-fé obriga as partes a agirem com probidade, cuidado,
lealdade, cooperacdo, etc; e o Codigo de Processo Civil vigente expressamente determina que
aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé
(art. 59), estando igualmente expresso que todos 0s sujeitos do processo devem cooperar entre si
para que se obtenha, em tempo razoavel, decisdo de mérito justa e efetiva (art. 6°).

A despeito disso, verificamos que em diversos momentos o Contribuinte
apenas traz alegacOes de que ndo omite nenhum recebimento, mas ndo trouxe na pratica um
arcabouco probatorio minimo para corroborar o quanto aduz. Sabe-se que tem o contribuinte o
dever de colaboragédo para com a autoridade fiscal, o que ndo foi identificado nos autos.

A partir do exame das normas constitucionais e infraconstitucionais, bem como
CPC, verifica-se que todos os sujeitos da relacdo processual devem cooperar entre si em prol de
um julgamento justo e célere, o que permite convir que a cooperagao processual é um principio
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juridico que norteia e define um modelo de processo civil, 0 processo civil cooperativo, em
oposicao ao processo civil antigo, acentuadamente litigioso e averso a iniciativas de cooperacao
processual.

Em diversas situacdes, a cooperacdo sera um dever, com previsao de sangdes
contra a parte recalcitrante. Ou seja, 0 principio da cooperacdo foi positivado no ordenamento
juridico como um dever processual de todas as partes, sendo certo que com o passar do tempo 0s
estudiosos e a jurisprudéncia colaborardo para a melhor definicdo do principio e/ou dever de
cooperagao processual.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material
relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e, também, do
principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunc@es tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas & verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar
a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e analise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatdria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentard a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributaria.

A jurisdigdo administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributéario,
ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, é necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma sera possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio constitucional
da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcancado ao final da demanda.
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Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o lancamento. Tal obrigacdo, a motivacdo na edi¢ao dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposicdes gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso e mantenho o langamento do
crédito tributario em analise.

Quanto ao pedido de realizacdo de pericia, 0s requisitos para a sua concessao
estdo no Decreto n°® 70,235/1972, em seu art.16.

Da leitura de tal dispositivo, verifica-se que além de ser obrigada a cumprir
requisitos para ter o pedido de pericia deferido, tal deferimento s6 ocorrera diante do
entendimento da autoridade administrativa no que concerne a necessidade da mesma.

Nesse sentido, ndo basta que o sujeito passivo deseje a realizacdo da pericia,
esta tem que se considerada essencial para o deslinde da questdo pela autoridade administrativa,
nos termos da legislacdo aplicavel. Nao tendo sido verificada a necessidade da realizacdo de
pericia, ndo se pode acolher tal pleito. Rejeito , pois o pedido de diligéncia.

Meérito - SELIC - Juros e multa aplicada — enriquecimento ilicito

O contribuinte alega que houve propositar inércia das autoridades fiscais , 0
que enseja enriquecimento ilicito por conta dos juros e multa aplicados.

No que se refere a aplicacdo da multa e Selic, vale frisar logo de inicio que aos
tributos federais, a partir de 1° de janeiro de 1996, a taxa SELIC passou a ser o indice de juros e
correcdo monetaria a ser aplicado desde o pagamento indevido, por forca do art. 39, § 4° da
Lei9.250/95.

Vale dizer, para os tributos federais deve ser aplicada a taxa Selic (instituida
pela Lei n® 9.250/95) e ndo mais o regramento previsto no Codigo Tributario Nacional, haja vista
que ele préprio abre espaco para que cada ente da federacédo legisle de forma distinta quanto aos
seus tributos.

O termo inicial da fluéncia tanto da correcdo monetaria quanto dos juros de
mora, nos tributos federais, apds 1° de janeiro de 1996, sera a data do recolhimento indevido.

A Sumula CARF de nimero 4 ndo traz nenhum ponto de ddvida em relacdo a
sua aplicacdo. Vejamos:

Stmula n® 4 - CARF: A partir de 1° de abril de 1995, os juros morat6rios incidentes
sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos
nos periodos de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custodia - SELIC para titulos federais.
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No que tange a multa, em que pese a multa ndo seja tributo, mas sim
penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infracGes, ainda que, hipoteticamente, fosse
aplicavel a questdo de confisco, ndo compete a esta instancia administrativa sopesar a exigéncia
tributaria: se é ou ndo demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciario.

No ambito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir
a determinacgdo legal, de forma vinculada e obrigatoria, aplicando o ordenamento vigente as
infracGes concretamente constatadas.

Apenas a titulo de ratificacdo, o STJ ja se manifestou diversas vezes no sentido
de que é legal o arbitramento realizado pelo Fisco, quando o contribuinte ndo apresenta
documentos habeis a afastar a infracdo. A multa de oficio de 75% ndo se confunde com a multa
de mora. Esta decorre do ndo pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é aplicada
quando, em decorréncia de fiscalizacao, é lavrado auto de infracdo, apurado o quantum devido e
efetuado o lancamento de oficio. Inteligéncia do art. 44 , da Lei n°® 9.430 /96.

Ademais, conforme determinado no art. 44, inciso |, da Lei n° 9.430/96, de
27/12/96, nos lancamentos de oficio serdo aplicadas as multas de 75% sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo, quando das ocorréncias de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata. Portanto, no que tange a multa
de 75%, em face do langamento de oficio, a respectiva penalidade ndo pode ser reduzida nem
dispensada, pois foi expressamente determinada pela legislacao de regéncia.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-se
no quanto exposto pela DRJ de forma clara e objetiva, entendo que deve ser NEGADO
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares
levantadas e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos moldes acima
expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal
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